
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N£ 2918/87

DECLARA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SU

ARMANDO WINK, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO/SÜL, no

USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SAO CONFERIDAS PELAS LEIS EM VIGOR, E DE

CONFORMIDADE COM O ARTIGO 14, INCISO V, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,

CONSIDERANDO o falecimento do Senhor NORMÉLIO EGÍDIO BOEI

TCHER, ocorrido hoje, enlutando a COMUNIDADE SANTACRUZENSE;

CONSIDERANDO que o falecido e Vice-Prefeito deste Municí

pio;

DECRETA:

ARTIGO l2 - Luto oficial por três dias a contar desta da

ta pelo falecimento do Vice-Prefeito Sr. NORMÉLIO EGÍDIO BOETTCHER.

ARTIGO 2- - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 07 de novembro de 1987.

Armandc

Prefeito l

Registre-se, publique.-se e cumpra-se.

Luçewal Jí Schiedeck

Secretario Municipal da Administração

ADMINISTRAÇÃO ARMANDO WINK
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FALECIMENTO

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL SR. ARMA/ÍDO

WINK- COM PROFUNDO PESAR PARTICIPA 0 FALECIMENTO DO VICE-PREFEI

TO SR. NORMÉLIO EGÍDIO BOETTCHER, OCORRIDO HOJE.

CONVIDA PARA OS ATOS DE ENCOMENDAÇÃO E SEPULTAMENTO,

SAINDO 0 FÉRETO DO SALÃO NOBRE DA PREFEITURA MUNICIPAL, ÀS 9HRS.

DE AMANHA, PARA O CEMITÉRIO MUNICIPAL.

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE NOVEMBRO DE 1987.

ADMINISTRAÇÃO ARMANDO WINK


